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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024003300050010438 
 
 

Recife, 17 de abril de 2024. 

 

 

Data da solicitação: 05/04/2024 

 

Solicitação: 

Fiz um pedido, cujo protocolo é o 2024002490050010434, e a resposta a meu ver foi 
inconclusiva. Tentei solicitar recurso, mas o site apresentou erro. Solicitação: Com base no 
mês de março/2024, referente às intervenções da contenção de encostas e urbanização em 
áreas de riscos, faço a pergunta: Já teve início as obras de algum dos lotes abaixo, em uma 
das três fases programadas? Lotes 01, 02 e 03 da fase 01; Lotes 01, 02 e 03, da fase 02; 
Lotes 01, 02 e 03 da fase 03; Caso todos estejam ainda na fase de projetos, existe alguma 
previsão para quando vai ser dada a ordem de serviço? Resposta: Em resposta ao presente 
Pedido de Acesso à Informação, protocolado sob o no 2024002490050010434, obtivemos 
pronunciamento da Diretoria de Planejamento e Projetos da URB RECIFE informando o 
seguinte: (1) que não teve início nenhuma obra para as fases citadas; e (2) que até o 1º 
semestre de 2024 deve ser finalizado o primeiro grupo de projetos dos respectivos 
contratos, para posterior licitação visando à realização das correspondentes obras de 
contenção de encostas e urbanização em áreas de risco. (é possível conferir o 
pedido/resposta via anexo) O recurso, que agora se torna um pedido, é o seguinte: No 
portal da transparência, mostra que as localidades das fases 01, 02 e 03 estão dentro das 
licitações da URB 0005/2022 (fase 01), 0009/2022 (fase 02) e 0013/2022 (fase 03), inclusive 
com contratos consolidados. Desejo entender a resposta inicial dada. Por qual motivo ainda 
estaria na fase de elaboração de projetos uma vez que o site informa outro cenário? Existe 
alguma previsão para quando vai ser dada a ordem de serviço das fases 01, 02 e 03? Caso 
não, existe uma explicação para o tempo prolongado para início das obras? 
 

Resposta: 

 
Prezado Senhor. 

 
Em resposta ao presente Pedido de Acesso à Informação, protocolado sob o nº 
2024003300050010438, obtivemos pronunciamento da Diretoria de Planejamento e 
Projetos da URB RECIFE ratificando a informação prestada no protocolo nº 
2024002490050010434 e esclarecendo que, como pode ser observado, o objeto da 
contratação das Concorrências citadas é de “Contratação de empresa especializada para 
elaboração de projeto executivo de engenharia para contenção de encostas e urbanização 
em áreas de riscos, visando a redução de deslizamentos, na cidade do Recife/PE” (grifo 
nosso). 
Os contratos de elaboração de projetos estão em andamento, conforme informações do 
Portal de Compras da Prefeitura do Recife. 
Sendo assim, não se trata de contratação de OBRAS e, por isso, foi informado que não há 
obras em execução, ainda, derivadas dos respectivos contratos de elaboração de projetos. 
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No tocante à alegação do tempo prolongado para início das obras, esclarecemos que as 
mesmas só podem ser iniciadas após a conclusão e entrega dos respectivos projetos 
executivos pelas empresas contatadas para tal finalidade, cumprindo todas as exigências 
técnicas contidas nos Termos de Referência, que são bastante rigorosas face à natureza do 
objeto contratado – “contenção de encostas e urbanização de áreas de risco”, que impõe a 
responsabilidade com a qualidade das obras a serem executadas, visando à garantia da 
segurança dos imóveis beneficiados e, principalmente, dos seus moradores, nas diversas 
localidades contempladas. 
 

Vale ressaltar que, após o recebimento dos aludidos projetos executivos, os mesmos, após 
análise, irão subsidiar a confecção dos correspondentes Termos de Referência que 
propiciarão a elaboração do(s) processo(s) licitatório(s) para contratação das obras 
propriamente ditas. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA DA LAI – URB RECIFE 


